
PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, ao Projeto de Lei do Senado nº 667, 
de 2011, do Senador Vital do Rêgo, que altera a 
Lei nº 12.127, de 17 de novembro de 2009, que 
cria Cadastro Nacional de Crianças e 
Adolescentes Desaparecidos, para instituir o 
Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas.

RELATOR: Senador PAULO DAVIM

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 667, de 2011, visa 
instituir o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, ampliando as 
ferramentas do Ministério da Justiça no combate ao grave problema do 
desaparecimento de pessoas no País.

Na justificação do projeto, seu autor, Senador Vital do Rêgo, 
lembra que, até meados de 2011, a atual ferramenta – Cadastro Nacional de 
Crianças e Adolescentes Desaparecidos – havia contribuído para a 
localização de aproximadamente 700 meninos e meninas cujo paradeiro era 
desconhecido de suas famílias. Contudo, o desaparecimento de pessoas 
adultas continuou sendo um problema, afligindo as famílias.

Ademais, no entendimento do autor do projeto, a criação do 
Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas vai, com certeza, organizar os 
sistemas de busca em funcionamento nos Estados, e incentivar seu 
funcionamento naquelas Unidades da Federação que não contem com tal 
recurso.

A proposição foi distribuída a esta Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa que, sobre ela, deverá se pronunciar 
em decisão terminativa.
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Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

O PLS nº 667, de 2011, trata de matéria compreendida no 
âmbito das competências da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), à qual cabe, nos termos do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre os aspectos relativos à 
garantia e à promoção dos direitos humanos. Por essa razão, a apreciação 
da matéria neste colegiado é pertinente. 

No mérito, estamos de acordo com o autor da proposta quando 
lembra que um dos problemas graves relacionados ao desaparecimento de 
pessoas no País é a ausência de estatísticas produzidas de maneira 
centralizada, o que impossibilita o conhecimento das causas que levaram as 
pessoas a se afastarem de seus lares ou de terem sido induzidas ou forçadas 
a tanto.

Concordamos, também, com o argumento de que o 
desaparecimento de pessoas adultas deve ser enfrentado, facilitando o 
registro de ocorrências e nacionalizando as buscas, pois de outra maneira 
não serão alcançados os resultados esperados.

Por fim, verificamos que a matéria não afronta preceito 
constitucional, jurídico ou regimental, nada existindo que impeça a sua 
aprovação. Do mesmo modo, não há reparos a fazer quanto à técnica 
legislativa empregada na elaboração do projeto. Propomos, apenas, 
pequeno ajuste na redação arts. 1º e 2º, quanto ao uso indevido da forma 
“Artigo” em lugar da forma “art.”.

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 667, de 2011, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº    – CDH

Substitua-se, no texto dos arts. 1º e 2º do Projeto de Lei do 
Senado nº 667, de 2011, a forma por extenso “Artigo” pela forma abreviada 
“art.”.
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


